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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI Na 830, de 4 de agôsto de 1 956. 

~ispõe sôbre a arrecadação desti 
nada a constituição do FUNDO ESTADUÃt 
DE ELETRIFIÇAÇlO DO ESTADO, e dá o~ 
tras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
.' . 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - t instituido o FUNDO ESTADUAL DE ELETRIFICAÇlO. 
Artigo 20 - Serão destinados especificamente à constituição 

dêste Fundo: 

• • a). os recursos dtstribuidos ao Estado, provenientes 
do imposto único s2bre energia eletrica, criado pela Lei Federal na 
2 038, de 31 de agosto de 1 954; . 

b) - dos auxllios da União ao Plano Estadual de Ele 
trificação a ser aprovadO por lei; 

. c) - da receita proveniente da emissão de títulos da 
dívida pública até a importância de ~ 100 000 000,00 (Cem milhões',de 
cruzeiros), para a amortização em 30 (t~inta) anos! sendo de Cr$ 
1 000,00 (mil cruzeiros) o valor das apolices, rendendo juros de 6% 
ao ano; 

d) - de qualquer outro recurso previsto em lei •. 

. Artigo 3a - Os títulos desta emissão dominar-se-ão" AP6LI­
CESDO PLANO DE E~TRIFICAÇlO DO ESTADO DE .lATO GROSSO", serão ao 
portador e converslveis em nominativos e vice-versa. . . , 

Artigo 4a - O Estado, alem do recurso previsto nO artigo 2a 
dest.a lei, destinará .a taxa de 0130% (trinte centésimos I?or centô 3 

.do imposto de Vendas e Consignaçao, constante da majoraçao de~ermi~ 
da na lei na 789, de 16 de novembro.de 1 95~, que se destinara esp~ 
oificamenteao.Fundo de Eletrificaçao e sera recolhida. diretamente 
pelas repartiçoes Jrrecadadoras ate.o dia 20 de cada mes ao Banco 
do Brasli S/A., ate o funcionamento efetivo do Banco do Estado de Ma 
to Grosso S/A. • -_. 

Artigo 50 - ~as as transações de lmó~e1s rur!is,causa- mor 
tis ou inter-vivos passam a ser nas percentagens que sobre ~ lnc! 
direm, acrescidas das seguintes taxas, sob a denominação "FMPõ ESTi .... ~. '. '~'.., ·..,···.,t,.~I"~·""'· ... ' ,,'1' '" 111" . . . -
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N". Culabâ-Mt. 

a) - ~~ 2,00 (dois cruz9iros) ~or hectare nos munic!­
pios de Dourados" Campo Grande, Itapora e Ladario; 

b) -~; 1,50 (hum cl'1Jzeiros e cinquenta centavos) por 
hectares1'20s municípios de Maracaju,P9nta porã, Aquidau~a! Rio Br~ 
lhante, 'i'l'es Lagoas, Paranaiba, Corumba, 'rerenos, Sidrolandla e Jar.!! 
guari; 

c) -e; 1,00 (hum cruzeiro) por'hectare,nos munic!­
pios de Amambai,Bela Vista, Porto }1urtinho, Jardim, Guia Lopes da La 
guna Nioaque, Hiranda, Coxim, Rio Verde de Ma~o Grosso,Camapuã, ,RI 
bas do Rio ,Pardo, Aparecida do Taboado, Cassilandia, Aglja Clara,C,c,!! 
res, Cuiaba, Barra do Bugres, Bataguassu, Bonito, Pocone e·RondonoP2 
lis; 

d) -~ 0,50 (cinquenta c~tavos) por hectare nos m~ 
nic!plos de Rochedo, Corguinho, Santo Antonio de Leverser, Itiquira, 
Alto Araguaia, 4lto Garças, Tesouro, Guiratinga, Poxoreu, Barra, do 
Garças, Torixoreu, Nossa Senhora do ;ivramento, Mato Grosso, Rosario 
oeste, Diamantino, Nortelandia, Arenapol!s, Chapada dos Guimarjes,A;b 
t9 Paraguai, Acorizal, Ponte Branca, Barao de Melgaço, Aripuana e 
Varzea Grande. 
, §.LQ - As frações de hectare, quando integrantes de 
area maior, estao isentas da taxa: . 

Artigo 60 - As transmissoes de propriedades urbanas inter -
vivos ficam screscidas da taxa do FUNDO DE ELETRIFICAÇ!O de 0,50% e 
a~ causas-mortis de 1%, entre herdeiros necessários, cônjuges e i~ 
maos e de 2% nos demais graus de parentesco e estranhos. 

. Artigo 70 - Fica criada a taxe de FUNDO DE ELETRIFICAÇl0 de 
tt. 5,00 (cinco cruzeiros) por hectare ou fração nas terras devolutas 
vendidas pelo Estado. 

Artigo 80 - Enquanto não se verificar a instalação da CEMAT 
as ~axas que lhe pertencerem desde a v;gência da lei ~e sua criação, 
serao incorporadas ao Fundo da Hidroeletriga do Pirapo,depositadasno 
Banco do Brasil diretamente pelas repartiçoes arrecadadorasiconforme 
dispõe o artigo 30 ,§ 60,da Lei nO 469,de 10 de dezembro de 951. 

_ Artigo 90 - Esta le! entrara·em,vigor na data de sua publi-
ca~ao; revog,das as disposiçoes em co~trario. 

-... .Palacio Alencastr9, em Cuiaba, 4 de agôsto de 1 956, 1350da 
Independencia e 680 da R~b~a. . 
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